
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2516133 - MT (2023/0427520-7)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : EDMILSON GOMES FERREIRA
ADVOGADO : RANMAR SANTYAGO ALVES AMORIM SANTOS - MT021910
AGRAVANTE : OSVALDO YUNG JUNIOR
ADVOGADO : ALEXANDRE DE SANDRO NERY FERREIRA - MT005768
AGRAVADO : MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
 

DECISÃO

 
Trata-se de agravos contra as decisões que inadmitiram os recursos 

especiais interpostos por EDMILSON GOMES FERREIRA e OSVALDO YUNG JUNIOR, 
com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, em oposição a acórdão proferido 
pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, que manteve sua 
pronúncia (e-STJ, fls. 1.969-1.984).

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ, fls. 2.057-2.074).
Em suas razões recursais (e-STJ, fls. 2.256-2.284), Osvaldo aponta violação do art. 

155 do CPP. Aduz para tanto, em síntese, que não haveria prova suficiente para lastrear a 
pronúncia, não tendo o juízo singular considerado os testemunhos que corroboravam seu álibi. 
Alega que o depoimento da vítima Gleison não foi reproduzido em juízo, o que impede sua 
valoração na decisão de pronúncia.

Já o recurso especial de Edmilson (e-STJ, fls. 2.343-2.354) suscita ofensa aos arts. 
155 e 226 do CPP, argumentando que o reconhecimento fotográfico não serviria para demonstrar 
a autoria, nem na etapa de pronúncia. Reitera os argumentos do corréu sobre a falta de prova 
produzida em juízo.

Com contrarrazões (e-STJ, fls. 2.394-2.400 e 2.401-2.409), os recursos especiais 
foram inadmitidos na origem (e-STJ, fls. 2.410-2.421), ao que se seguiu a interposição 
dos agravos.

Remetidos os autos a esta Corte Superior, o MPF manifestou-se pelo não 
conhecimento  dos recursos (e-STJ, fls. 2.516-2.518).

É o relatório.
Decido.
Os agravos impugnam adequadamente os fundamentos das decisões agravadas, 

devendo ser conhecidos. Passo, portanto, ao exame dos recursos especiais propriamente ditos, e o 
faço de maneira conjunta porque tratam dos mesmos temas.

No mérito, as insurgências são procedentes.
Com efeito, o Tribunal local indica como provas de autoria: (I) o reconhecimento 

fotográfico, feito extrajudicialmente pela vítima sobrevivente; (II) o depoimento extrajudicial do 
ofendido, não repetido em juízo; e (III) os testemunhos dos policiais sobre o que apuraram na 
investigação. Nenhum desses dados probatórios é, conforme a jurisprudência deste STJ, 
suficiente para demonstrar qualquer elemento do crime.

Sobre o reconhecimento fotográfico, esta Corte Superior inicialmente entendia que "a 
validade do reconhecimento do autor de infração não está obrigatoriamente vinculada à regra 
contida no art. 226 do Código de Processo Penal, porquanto tal dispositivo veicula meras 
recomendações à realização do procedimento, mormente na hipótese em que a condenação se 
amparou em outras provas colhidas sob o crivo do contraditório" (AgRg no HC 629.864/SC, Rel. 
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Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 02/03/2021, DJe 05/03/2021).
Todavia, em julgados recentes, ambas as Turmas que compõe a 3ª Seção deste 

Superior Tribunal de Justiça alinharam a compreensão de que "o reconhecimento de pessoa, 
presencialmente ou por fotografia, realizado na fase do inquérito policial, apenas é apto, para 
identificar o réu e fixar a autoria delitiva, quando observadas as formalidades previstas no art. 
226 do Código de Processo Penal e quando corroborado por outras provas colhidas na fase 
judicial, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa" (HC 652.284/SC, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 27/04/2021, DJe 
03/05/2021). A esse respeito, convém a transcrição dos seguintes precedentes:

 
"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. ROUBO. 
RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO E PESSOAL REALIZADOS EM SEDE 
POLICIAL. INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 226 
DO CPP. INVALIDADE DA PROVA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO 
JURISPRUDENCIAL SOBRE O TEMA. AUTORIA ESTABELECIDA 
UNICAMENTE COM BASE EM RECONHECIMENTO EFETUADO PELA 
VÍTIMA. ABSOLVIÇÃO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO, DE OFÍCIO. 
[...]. 
6. O reconhecimento fotográfico serve como prova apenas inicial e deve ser 
ratificado por reconhecimento presencial, assim que possível. E, no caso de uma ou 
ambas as formas de reconhecimento terem sido efetuadas, em sede inquisitorial, sem 
a observância (parcial ou total) dos preceitos do art. 226 do CPP e sem justificativa 
idônea para o descumprimento do rito processual, ainda que confirmado em juízo, o 
reconhecimento falho se revelará incapaz de permitir a condenação, como regra 
objetiva e de critério de prova, sem corroboração do restante do conjunto probatório, 
produzido na fase judicial. 
[...]. 
9. Habeas corpus não conhecido. 
Ordem concedida de ofício, para absolver o paciente".(HC 652.284/SC, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 27/04/2021, 
DJe 03/05/2021)
 
"RECURSO EM HABEAS CORPUS. PICHAÇÃO. RECONHECIMENTO 
FOTOGRÁFICO DE PESSOA REALIZADO NA FASE DO INQUÉRITO 
POLICIAL. INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 226 
DO CPP. ELEMENTO INFORMATIVO INSUFICIENTE PARA CONFIGURAR 
INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. TRANCAMENTO DO PROCESSO. 
EXCEPCIONALIDADE EVIDENCIADA. RECURSO EM HABEAS CORPUS 
PROVIDO. 
[...]. 
3. No caso, a recorrente foi denunciada com base tão somente em reconhecimento 
fotográfico extrajudicial, realizado em desconformidade ao modelo legal, a partir de 
imagens de câmera de segurança - em que aparece a suspeita a metros de distância e 
sem visão frontal - e sem possibilidade de exata percepção da fisionomia da autora da 
conduta criminosa. 
[...]. 
8. Recurso em habeas corpus provido, a fim de determinar o trancamento do Processo 
n. 0002804-78.2018.8.26.0011, da 1ª Vara Criminal do Foro Regional de Pinheiros - 
SP, sem prejuízo de que outra acusação seja formalizada, dessa vez com observância 
aos requisitos legais". 
(RHC 139.037/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 13/04/2021, DJe 20/04/2021)
 

O reconhecimento aqui é ainda mais precário porque a vítima Gleison 
afirmou literalmente em seu primeiro depoimento que "não conseguiu ver o rosto deles no dia 
do crime e não sabe se os reconheceria" (e-STJ, fl. 58). Como o ofendido conseguiu 
identificar, por fotos, pessoas cujas faces não viu (até porque os autores dos disparos usavam 
capacetes de motocicleta) é algo que polícia, Ministério Público, juízo singular e Tribunal local 
não dizem.

Apenas no segundo depoimento extrajudicial, quando já havia sido decretada a prisão 
preventiva dos então investigados, é que a vítima mudou sua narrativa e afirmou que viu os 
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rostos dos acusados (e-STJ, fl. 130), reconhecendo-os por foto em seguida (e-STJ, fl. 132). 
Evidente a imprestabilidade desse indício extrajudicial, contrário às primeiras declarações da 
vítima, viciado pela atuação sugestiva da polícia e produzido somente quando os acusados já 
estavam presos, como que para corroborar a prisão.

O depoimento extrajudicial de Gleison, como não foi repetido em juízo, não é um 
fundamento válido para a pronúncia, nos termos do art. 155 do CPP. Na mesma linha, como os 
policiais não viram o acontecimento do crime e apenas testemunharam sobre o que ouviram dizer 
(inclusive da vítima) durante a investigação, este STJ considera seus depoimentos como 
indiretos, também insuficientes para a demonstração de qualquer elemento do crime. Entender 
que a ouvida dos policiais "validaria" os depoimentos colhidos unicamente no inquérito e não 
reproduzidos em juízo equivale a burlar o art. 155 do CPP, pretensão reiteradamente rejeitada 
neste Tribunal Superior:

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. CONDENAÇÃO BASEADA EM DEPOIMENTOS INDIRETOS. 
VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP. APELAÇÃO. ART. 593, III, "D", DO CPP. 
DESCONSTITUIÇÃO DO JULGAMENTO DO CONSELHO DE SENTENÇA. 
AVANÇO JURISPRUDENCIAL. NULIDADE DO PROCESSO DESDE A 
DECISÃO DE PRONÚNCIA. DISTINÇÃO ENTRE O PRESENTE CASO E O 
PARADIGMA COLACIONADO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Na hipótese, no julgamento de apelo defensivo, a despeito de o Tribunal de origem 
haver afirmado que a decisão do Conselho se baseou em uma das vertentes 
probatórias apresentadas, o que afastaria a alegação de que a decisão dos jurados foi 
manifestamente contrária à prova dos autos, verifica-se que os acusados foram 
pronunciados com base apenas em depoimentos de ouvir dizer.
2. Os indícios de autoria foram extraídos tão somente de depoimentos indiretos dos 
policiais e da testemunha Kadison, que afirmou que foi 'Weslei quem atirou na 
vítima, ocasionando seu óbito, a mando de Cleidiomar, conforme 'os meninos que 
andavam' com os réus informaram'. Portanto, na hipótese, não há prova idônea para 
fundamentar a decisão dos jurados.
3. De igual modo, diante de tal situação constata-se que também não havia indícios 
de autoria apto a fundamentar a decisão de pronúncia, entendendo-se que a solução 
mais correta para a presente hipótese seria anular o processo desde a pronúncia, tendo 
em vista a ofensa ao art. 155 do CPP. Precedentes.
4. Não se aplica o paradigma trazido pelo recorrente, em razão da distinção jurídica 
com o presente caso.
5. Agravo regimental desprovido".
(AgRg no HC n. 868.253/ES, Quinta Turma, julgado em 15/4/2024, DJe de 
18/4/2024.)
 
"PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. HOMICÍDIO. PRETENSÃO DE PRONÚNCIA A PARTIR DE 
ELEMENTOS DO INQUÉRITO E TESTEMUNHO INDIRETO. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A pronúncia não pode se basear exclusivamente em elementos oriundos do 
inquérito e depoimentos indiretos (ainda que sejam estes últimos produzidos em 
juízo).
2. O depoimento do policial sobre o que ouviu dizer durante o inquérito não 
'judicializa' os elementos da etapa extrajudicial, o que configuraria evidente burla ao 
art. 155 do CPP. Se, durante as investigações, a polícia teve contato com dados 
probatórios que indicam a culpabilidade do réu, é esses dados que precisam aportar 
diretamente ao processo, sendo inviável sua substituição pelo testemunho indireto do 
policial. Precedentes.
3.'Não há nenhum dispositivo legal a obrigar que a impronúncia ou a despronúncia 
ocorram sempre à unanimidade. Até mesmo réus pronunciados por votação unânime 
na origem podem ser despronunciados nesta Corte Superior - coisa que fazemos com 
frequência - se os indícios apontados pelas instâncias ordinárias para pronunciá-los 
não superarem o standard do art. 413 do CPP. Isso significa que até um acórdão 
unânime precisa estar lastreado em dados concretos para pronunciar o réu; se tais 
elementos simplesmente não existem, como no caso dos autos, não é o simples 
proferimento de um voto vencido na origem que obrigará este STJ a manter a 
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pronúncia' (AgRg no REsp n. 2.090.160/RS, de minha relatoria, Quinta Turma, 
julgado em 13/11/2023, DJe de 16/11/2023).
4. Agravo regimental desprovido".
(AgRg no REsp n. 2.105.893/RS, Quinta Turma, julgado em 4/3/2024, DJe de 
7/3/2024.)
 

Este caso é emblemático, em suma, da pequena preocupação que têm as autoridades 
investigativas e acusadoras com a coleta de provas de boa qualidade. Aqui, literalmente tudo que 
se produziu foram dados probatórios (o reconhecimento fotográfico, a ouvida extrajudicial e os 
testemunhos indiretos) de baixíssima confiabilidade epistêmica, apontada já em centenas de 
ocasiões pela jurisprudência do STJ. Nada há de prova material ou direta que vincule os 
acusados ao fato criminoso, para além de uma teoria construída pela polícia a partir de boatos e 
da clara indução da vítima no dia de seu segundo depoimento extrajudicial.

Para a pronúncia, não basta que a hipótese acusatória seja em tese possível ou que 
faça sentido, mas dela se exige a corroboração pelas provas com alta probabilidade de 
veracidade:

 
"PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
HOMICÍDIO TENTADO. PRONÚNCIA. INEXISTÊNCIA, NO CASO 
CONCRETO, DE INDÍCIOS MÍNIMOS PARA CORROBORAR COM ALTO 
GRAU DE PROBABILIDADE A HIPÓTESE DA ACUSAÇÃO SOBRE A 
AUTORIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 155, 156, 413 E 414 DO CPP. AGRAVO 
CONHECIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, A FIM DE 
RESTABELECER A DECISÃO DE IMPRONÚNCIA, COM COMUNICAÇÃO 
DOS FATOS À CORREGEDORIA DA POLÍCIA.
1. Pelo entendimento deste colegiado, vale na etapa da pronúncia o brocardo in dubio 
pro societate. Em minha visão pessoal, a rigor, o in dubio pro societate não existe. 
Quando nos referimos a ele como "princípio", o utilizamos na verdade como uma 
simples metáfora ou um atalho argumentativo, para expressar, em poucas palavras, 
que a pronúncia tem standards probatórios próprios, não se confundindo com uma 
sentença condenatória.
2. De todo modo, não proponho alterarmos o entendimento da Turma sobre a 
aplicação do in dubio pro societate. Apenas registro aqui minha visão particular a seu 
respeito, alinhada à nova orientação da Sexta Turma firmada no julgamento do REsp 
2.091.647/DF, finalizado em 26/9/2023, quando aquele colegiado baniu de seu léxico 
o in dubio pro societate.
3. Não obstante essa breve ressalva, permanece na fase de pronúncia o ônus da 
acusação (art. 156 do CPP) de comprovar, com provas produzidas sob o crivo do 
contraditório (art. 155 do CPP), a hipótese por ela vertida na denúncia, com um nível 
de corroboração suficiente para aquela etapa processual (art. 413 do CPP).
4. Quanto à materialidade, o art. 413 do CPP exige da pronúncia e da sentença o 
mesmo nível de segurança, de modo que ambas devem seguir, nesse ponto, o mais 
alto standard do processo penal. A incerteza quanto à existência do fato em si torna 
inviável o julgamento popular, como decidiu esta Turma no recente julgamento do 
AgRg no AgRg no REsp n. 1.991.574/SP, relator Ministro João Batista Moreira, DJe 
de 8/11/2023, em que recebeu a adesão da maioria do colegiado a fundamentação do 
voto-vista do Ministro Joel Ilan Paciornik.
5. Em relação à autoria, o que diferencia pronúncia e sentença é o standard probatório 
exigido para se ter como provada a hipótese acusatória e a profundidade da cognição 
judicial a ser exercida em cada etapa processual.
6. A pronúncia é uma garantia do réu contra o risco de ocorrência de erros 
judiciários. Para que o acusado seja pronunciado, então, não basta à hipótese 
acusatória sobre a autoria ser possível, coerente ou a melhor; além de tudo isso, a 
pronúncia exige que a imputação esteja fortemente corroborada, com alto grau de 
probabilidade, por provas claras e convincentes, e que o conjunto probatório seja 
completo, sem a omissão de provas importantes para a elucidação dos fatos. 
Suspeitas, boatos e a mera possibilidade de que o réu tenha sido o autor do crime não 
bastam para a pronúncia. Inteligência dos arts. 155, 156, 413 e 414 do CPP.
7. Segundo a denúncia, os policiais militares supostamente seguiram dois indivíduos 
"suspeitos" em patrulhamento de rotina e foram surpreendidos com disparos de arma 
de fogo efetuados pelo réu, mas conseguiram antes disso alvejá-lo. Já o acusado 
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conta que esteve no local dos fatos para comprar maconha e foi pego no tiroteio entre 
policiais e traficantes.
8. O réu foi baleado com um fuzil da polícia pelas costas - o que já torna em alguma 
medida inverossímeis as alegações dos policiais -, e nenhum dos cinco exames 
periciais realizados na origem conseguiu confirmar a hipótese acusatória. Não havia 
impressões digitais do acusado na suposta arma do crime, suas mãos não tinham 
resíduos de pólvora, não era sua a grafia das "anotações de tráfico" cuja autoria o 
MP/SP lhe imputa e não se sabe, até agora, como transcorreu o tiroteio, pois o laudo 
no local dos fatos foi inconclusivo.
9. Este colegiado entende que a palavra dos policiais pode, ainda que seja o único 
dado probatório de determinado fato, fundamentar o proferimento de decisões 
desfavoráveis ao réu. Fica ressalvada a compreensão pessoal deste relator, para quem 
a palavra da polícia exige sempre a corroboração por outros meios de prova, 
notadamente a gravação audiovisual por câmeras corporais. Compreensão firmada no 
julgamento do AREsp 1.936.393/RJ, em que fiquei parcialmente vencido.
10. De todo modo, esta Turma decidiu, naquela ocasião, que o testemunho do policial 
não é superior a outras provas, sendo dever do juiz confrontá-las (quando existentes) 
com a palavra do agente estatal, para aferir a compatibilidade entre elas. Foi 
exatamente isso que fez aqui o juízo de primeiro grau, ao detectar as profundas 
contradições entre o testemunho dos policiais (que, reitero, balearam o réu pelas 
costas) e as cinco provas periciais e, por isso, impronunciar o acusado.
11. O Tribunal local não examinou minimamente os dados probatórios técnicos 
valorados pelo juiz singular, nem explicou o porquê de estar equivocada sua 
valoração. Na verdade, a Corte estadual apenas invocou genericamente o in dubio pro 
societate para pronunciar o recorrente, mas não dedicou uma linha sequer à análise 
das provas periciais, tampouco às contradições entre elas e o testemunho dos 
policiais.
12. Agravo conhecido e recurso especial provido, a fim de restabelecer a decisão de 
impronúncia, com determinação de comunicação dos fatos à Corregedoria da 
PM/SP".
(AREsp n. 2.236.994/SP, de minha relatoria, Quinta Turma, julgado em 21/11/2023, 
DJe de 28/11/2023.)

 
Esse nível de corroboração simplesmente não existe aqui, na linha dos diversos 

julgados acima referenciados.
Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, "c", do RISTJ, 

conheço dos agravos para dar provimento aos recursos especiais, a fim de impronunciar os 
réus.

Fica imediatamente revogada a prisão preventiva. Comunique-se o juízo de origem, 
com urgência.

Publique-se. Intimem-se.
 

                                  Brasília, 06 de junho de 2024.

 

Ministro Ribeiro Dantas 
Relator
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